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INDICAÇÃO Nº 651/2025. 

 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA CONDE 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXMA SRA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

VALCILEIA FLORES MARCIEL, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, SOLICITANDO: 

INSTITUCIONALIZAR VIA DECRETO O DEPARTAMENTO PARA A BUSCA ATIVA 

DA SEMEC, ZONA URBANA DE MANACAPURU. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

Considerando a necessidade de aprimorar as políticas públicas voltadas à identificação e 

acompanhamento de indivíduos em situação de vulnerabilidade social, bem como garantir o 

acesso pleno aos serviços oferecidos pela instituição, justifica-se a criação do 

Departamento de Busca Ativa, por meio de decreto institucional. 

A Busca Ativa tem como objetivo identificar, localizar e reintegrar ao sistema de 

atendimento público aqueles que, por diferentes motivos, encontram-se afastados ou 

desassistidos dos programas e políticas da instituição. A criação de um departamento 

específico para essa finalidade permitirá o fortalecimento das ações intersetoriais, 

assegurando maior eficiência na execução das políticas públicas e no cumprimento das metas 

estabelecidas pelos planos institucionais. 

O novo departamento atuará de forma articulada com as demais áreas da instituição, 

promovendo o monitoramento constante, o levantamento de dados e o acompanhamento de 

casos, visando prevenir exclusões e ampliar o alcance das ações sociais, educacionais e de 

saúde, conforme a natureza da instituição. 

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 17 outubro de 2025. 
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